
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 10ª SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL EM 17 DE ABRIL 

DE 2023 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani e dos Juízes 

Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, 

Thiago Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às catorze horas, foi 

aberta a sessão pelo Desembargador Wellington Emanuel Coimbra 

de Moura que, dando início aos trabalhos, cumprimentou a todos os 

membros da Corte, servidores e advogados que se encontram 

presentes, assim como todos que acompanham pela plataforma 

virtual do Youtube.  

 

O Excelentíssimo Senhor Presidente, antes de iniciar o julgamento, 

saudou de forma especial a todos os advogados, assim 

mencionando: “o papel da advocacia é de suma importância para 

que haja o cumprimento da ordem jurídica, objetivando a garantia 

da administração da justiça, nos termos do artigo 133 da 

Constituição Federal. Eu quero dizer que tenho muito orgulho, 

doutor Thiago e doutor Sade e, especialmente aos demais 

advogados, em saber que o nosso Tribunal e a própria sociedade 

podem contar com os nossos valorosos advogados, não tenho 

dúvida nenhuma. Então, muito obrigado! ”  

O Excelentíssimo Senhor Presidente também saudou os alunos da 

Faculdade Bagozzi e a coordenadora do Curso de Direito daquela 

faculdade, a doutora Gilmara Funes: “Sejam todos bem-vindos, a 

casa é dos senhores. ” 

Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Presidente concedeu a 

palavra ao Excelentíssimo Senhor Doutor Thiago Paiva dos Santos 

que fez uma saudação aos estudantes da UniBagozzi e, em especial 

a professora Gilmara: “É uma satisfação tê-los aqui conosco. A 

Escola Judiciária Eleitoral, Senhor Presidente, rotineiramente 

recebe estudantes para diversos projetos; na manhã de hoje, nós 

tivemos a feliz visita de alunos do 3º ano do ensino médio que, 

depois de realizar diversas atividades no interior da escola, fizeram 

hoje, nesta corte, um julgamento simulado e, hoje à tarde, nós 

temos a visita, portanto, da UniBagozzi, mostrando que o Tribunal 
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Regional Eleitoral está atento ao exercício da cidadania e à 

divulgação dos conhecimentos que envolvem o direito eleitoral.”, 

concluiu o Doutor Thiago Paiva dos Santos. 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600509-62.2019.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
REQUERENTE: CIDADANIA - PARANA - PR - ESTADUAL 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  
ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
RESPONSÁVEIS: RUBENS BUENO, GERALDO HERNANDES TORRES 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  
ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 
Thiago Paiva dos Santos, com retorno para o dia 24.04.2023. 
Sustentação oral da advogada Maite Chaves Nakad Marrez. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0603842-17.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTES: ELEICAO 2022 RUBENS BUENO DEPUTADO 
FEDERAL, RUBENS BUENO 
ADVOGADO: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600284-08.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DES. FERNANDO WOLFF BODZIAK 
REQUERENTES: CIDADANIA - PARANA - PR – ESTADUAL, CIDADANIA - 
CIDADANIA (DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARANÁ) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  
ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
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RESPONSÁVEIS: GERALDO HERNANDES TORRES, RUBENS BUENO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  
ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista ao Juiz 
Thiago Paiva dos Santos, com retorno no dia 24/04/2023. 
Sustentação oral da advogada Maite Chaves Nakad Marrez. 
 
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600117-72.2021.6.16.0091 
PROCEDÊNCIA: PARANAPOEMA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
REVISORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDA: FRANCIANY DONATO 
ADVOGADA: MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, acolhendo da preliminar de cerceamento de defesa, a fim 
de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, 
para que seja realizada nova audiência de instrução para o 
interrogatório da corré, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600023-27.2021.6.16.0091 
PROCEDÊNCIA: PARANAPOEMA/PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
REVISORA: DRA. FLAVIA DA COSTA VIANA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDOS: GENINZA CORREIA DANTAS, FRANCINALDO BORGES 
DA SILVA 
ADVOGADO: THIAGO BUCHI BATISTA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, acolhendo da preliminar de cerceamento de defesa, a fim 
de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, 
para que seja realizada nova audiência de instrução para o 
interrogatório da ré, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO NA REPRESENTAÇÃO ESPECIAL Nº 0604114-
11.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: RESERVA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: FERNANDO HORNUNG 
ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  
ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  
ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  
ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  
ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
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ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
Desembargador Presidente, com retorno para o dia 24.04.2023. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS Nº 0602975-24.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTES: ELEICAO 2022 LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI 
DEPUTADO FEDERAL, LUIS FELIPE BONATTO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADA: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  
ADVOGADO: STEFANO TACCA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, para reduzir o montante a ser devolvido 
ao Tesouro Nacional, mantida, contudo, a desaprovação das 
contas, nos termos do voto da Relatora.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600004-57.2022.6.16.0003 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATOR: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 
RECORRENTE: AILTON CARDOZO DE ARAUJO 
ADVOGADO: FERNANDO GUSTAVO KNOERR  
ADVOGADA: VIVIANE COELHO DE SELLOS KNOERR  
ADVOGADO: LEONARDO LUIS DA SILVA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600158-
68.2021.6.16.0049 
PROCEDÊNCIA: COLOMBO/PR 
RELATOR: DR. JOSÉ RODRIGO SADE 
EMBARGANTE: DOLIRIA LONDREGUE STRAPASSON 
ADVOGADO: ANDRE RAFAEL ELIAS CORDEIRO  
ADVOGADO: ALDEMIR JEFERSON COUTINHO 
EMBARGADO: VALDECIR MELLO DE LIMA 
ADVOGADO: VICENTE PAULA DOS SANTOS  
ADVOGADA: ROSANE APARECIDA FRASON  
ADVOGADO: RICARDO DE ABREU TORRES  
EMBARGADO: JUÍZO DA 186ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR 
TERCEIRO ASSISTENTE: FABIANO LISBOA BUGALSKI 
ADVOGADA: CINTIA LARISSA RUEDA LORGA 
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da Juíza 
Flavia da Costa Viana, com retorno para o dia 24.04.2023. 
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Processo retirado de pauta por indicação do Relator: RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600014-32.2020.6.16.0178. 
 
Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dezoito minutos do 
dia 17 de abril de 2023, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu 
                                                           Danielle Cidade Morgado 
Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo 
Senhor Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


